
Sexta-feira, 23.2.2024 - Nº 7.899  JORNAL DE BELTRÃO  3A

ERRATA
No extrato do 12° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços n° 
011/2019, publicado no dia 22 de fevereiro de 2024, faz-se a seguinte 
correção:
ONDE SE LÊ: CONTRATADA: Zatta Transporte Escolar Eireli
LEIA-SE: CONTRATADA: Trans Escola Transporte Escolar Ltda
Renascença, 22 de fevereiro de 2024.

CONVITE 
Audiência Pública – relativa a 2023, contemplando:
Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de 2023 e Anual
MUNICÍPIO DE RENASCENÇA – ESTADO DO PARANÁ

O Município de Renascença, através do Seu Prefeito Muni-
cipal, Senhor Idalir João Zanella, convida a todos os munícipes a parti-
cipar da Audiência Pública para análise da Prestação de Contas do 3º 
Quadrimestre de 2023, do Município de Renascença, Estado do Paraná 
(amparado no artigo 9º, Parágrafo 4º da Lei Complementar nº 101 de 04 
de maio de 2000), a ser realizada à partir das 16:00 horas do dia 28 de 
fevereiro de 2024, na Câmara Municipal de Vereadores.
O evento deseja proporcionar aos munícipes a oportunidade de enca-
minhar seus pleitos, sugestões e opiniões acerca do assunto em pauta. 
Renascença-Paraná, 12 de fevereiro de 2024.
Idalir João Zanella - Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Renascença

 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONS-
TRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PATO BRANCO - PR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
           O Presidente da Entidade supra no uso de suas atribuições legais 
que lhe conferem o Estatuto Social e a Legislação vigente, CONVOCA 
todos os integrantes da categoria representada pelo Sindicato (sindica-
lizados ou não), integrantes da categoria profissional dos Trabalhadores 
do ramo das indústrias de serrarias, desdobramento e beneficiamento 
de madeira em geral, fabricação de laminados, compensados, aglome-
rados, chapas de fibra de madeira, embalagens, carpintarias, esqua-
drias, tanoarias, artigos diversos de madeira e outras enquadradas no 
ramo da madeira; Trabalhadores das indústrias de Vassouras, Escovas 
e Pincéis; Trabalhadores nas Indústrias do Mobiliário e Marcenaria (Fa-
bricação de Móveis de Madeira, Junco, Vime, Fabricação de Móveis 
de Metal, Fabricação de Móveis de Material Plástico e Fibra de Vidro, 
Banco de Automóveis, Cortinados, Estofos, Fabricação de Artefatos de 
Colchoaria, Fabricação de Persianas e Artefatos do Mobiliário, Fabrica-
ção de Móveis e Peças do Mobiliário e Marcenaria em Geral), que tem 
a data-base no mês de maio, dos municípios de: Bom Sucesso Do Sul, 
Coronel Vivida, Pato Branco, São João e Vitorino, para participarem da 
assembleia geral extraordinária, observadas as disposições estatutá-
rias, a serem realizadas:

CORONEL VIVIDA e SÃO JOÃO - PR, às 9h00min horas, em primeira 
convocação, com a presença mínima de 2/3 dos associados quites e às 
9h30min horas em segunda convocação, caso não haja quórum, com os 
presentes, nas dependências da sub sede, na Av Generoso Marques nº 
1770, bairro Jardim Luiz Schiavini, em Coronel Vivida - PR; 

de Pato Branco, Bom Sucesso do Sul e Vitorino - PR,  às 14h00min 
horas, em primeira convocação, com a presença mínima de 2/3 dos as-
sociados quites e às 14h30min horas em segunda convocação, caso 
não haja quórum, com os presentes, na Sede Campestre da Entidade 
localizada na Rua Marília, 771 – Bairro Jardim Floresta em Pato Branco 
– PR, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
a) Apreciação, discussão e deliberação sobre o rol de reivindica-
ção da categoria (cláusulas sociais e econômicas) visando a celebração 
das Convenções Coletivas de Trabalho, e Acordos Coletivos de Trabalho 
para o período 2024/2025. 
b) Apreciação, discussão, deliberação e autorização prévia e 
expressa dos trabalhadores representados, filiados ou não ao sindica-
to e beneficiários do instrumento coletivo, observando o princípio da 
razoabilidade e da unicidade sindical, anuindo coletivamente aos des-
contos salariais a título de contribuição assistencial/negocial destinada 
à entidade sindical, nos termos do Estatuto Social, sendo garantido aos 
trabalhadores o direito de oposição às contribuições, conforme ARE STF 
1.018.459 do tema 935 da Repercussão Geral; 
c) Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar o rol de 
reivindicação, e acordos coletivos de trabalho inclusive para nomear 
comissões ou árbitros e frustrada as negociações, autorização para ou-
torgar mandato para ajuizamento de dissídio coletivo.
d) Aprovação da manutenção da assembleia geral da categoria, 
em caráter permanente, até a conclusão do processo de negociação 
coletiva.
As deliberações constantes dos itens do presente edital, serão tomadas 
por escrutínio secreto, conforme previsão estatutária, cujas deliberações 
só serão válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos presentes. 
Pato Branco, 23 de fevereiro 2024. LEANDRO DE FREITAS - Presidente

SINTRACON

RESOLUÇÃO 003/2024
Súmula: Aprova a Prestação de Contas do Fundo Municipal da Infân-
cia e Adolescência – FIA referente ao terceiro quadrimestre de 2023.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDDCA) de Pato Branco, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 e suas alterações, 
por meio de Deliberação em reunião extraordinária realizada em 20 de 
fevereiro de 2024,

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência – FIA referente ao  terceiro quadrimestre de 2023.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e re-
voga todas as disposições contrárias.
Pato Branco, 22 de fevereiro de 2024.

Renato Gardasz - Presidente
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 002/2024
Súmula: Aprova o valor total de R$ 890.000,00 (oitocentos e noventa 
mil reais) advindo do Departamento Assistência Social e Comunitária a 
ser remanejado para o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato 
Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião 
extraordinária realizada no dia 22 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o valor total de R$ 890.000,00 (oitocentos e noventa 
mil reais) advindo do Departamento Assistência Comunitária, por meio 
de saldo orçamentário de recursos livres, remanejados para o Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS com a inclusão da despesa 
Passagens e Despesas com Locomoção na Ação 2.482 – Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com a finalidade de propiciar 
o deslocamento das crianças e adolescentes de pontos estratégicos da 
municipalidade para as unidades não governamentais Remanso da Pe-
dreira - REMAP e Fundação Patobranquense do Bem Estar - FUNDA-
BEM, os quais executam os grupos inerentes ao Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. Cabe ressaltar que a execução 
dos recursos para a utilização dessa ação obedecerão os preceitos le-
gais da Lei Federal nº 13.019/2011 e o Decreto Municipal nº 9.039/2022 
vigente.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.

Pato Branco, 22 de fevereiro de 2024.
Alice Prestupa Berto - Presidente

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Prefeitura Municipal de Pato Branco

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 
em 22 de fevereiro de 2024.
ROBSON CANTU
Prefeito Municipal
MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 6.217, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.
Denomina via pública de “Volmir Pedralli”. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de “Volmir Pedralli” via pública situada no Lote-
amento Bellagio, Bairro Pagnoncelli, Município de Pato Branco, Paraná. 
Parágrafo único. O proprietário do loteamento, emplacará o referido pró-
prio público, contendo a denominação consignada no caput deste artigo, 
no prazo de trinta dias, contados da data da publicação da presente Lei. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria dos vereadores Claude-
mir Zanco e Rodrigo José Correia.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 
21 de fevereiro de 2024.
ROBSON CANTU
Prefeito Municipal
MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 6.218, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.
Denomina via pública de “Olímpio Pedralli”.
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de “Olímpio Pedralli” via pública situada no 
Loteamento Bellagio, Bairro Pagnoncelli, Município de Pato Branco, 
Paraná.
Parágrafo único. O proprietário do loteamento, emplacará o referido pró-
prio público, contendo a denominação consignada no caput deste artigo, 
no prazo de trinta dias, contados da data da publicação da presente Lei. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria dos vereadores Claude-
mir Zanco e Rodrigo José Correia.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 
21 de fevereiro de 2024.

ROBSON CANTU - Prefeito Municipal
MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 6.219, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.
Denomina via pública de “Graciano Bernardi”. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de “Graciano Bernardi” via pública situada no 
Loteamento Bellagio, Bairro Pagnoncelli, Município de Pato Branco, Pa-
raná.
Parágrafo único. O proprietário do loteamento, emplacará o referido pró-
prio público, contendo a denominação consignada no caput deste artigo, 
no prazo de trinta dias, contados da data da publicação da presente Lei. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria dos vereadores Claude-
mir Zanco e Rodrigo José Correia.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 
21 de fevereiro de 2024.

ROBSON CANTU
  Prefeito Municipal
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Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS


